
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: 32260/2025

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde

Setores Requisitantes:

 Centro de Atenção Psicossocial – CAPS II;
 Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas – CAPS AD;
 Conselho Municipal de Saúde;
 Central de Transportes;
 Departamento de Atenção Primária à Saúde –UBS;
 Unidade Sanitária de Linhares – USL;
 Vigilância em Saúde.

Orgão participante:

 Secretaria Municipal de Assistência Social

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2026

bem como está programada em dotação orçamentária, devidamente estabelecida na Lei

Orçamentária Anual, conforme link abaixo.

https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1925/documentos/203/4f90c0b6b281e

ad2deb2b27c3df7f2bb.pdf

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente demanda tem por finalidade a contratação de empresa especializada em

fornecimento de materiais de consumo – MARMITEX, LANHCES, BEBIDAS E OUTROS

destinados aos diversos setores da Secretaria de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência

Social deste município, para o período de 01 (um) ano, através de ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, por meio de licitação na Modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, no critério de

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO.
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Considerando que os materiais objeto desta aquisição, são caracterizados como bens

comuns.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal nº 1.127/2021.

Considerando que as Unidades Básicas de Saúde do Município funcionam em regime de

plantão nos finais de semana e feriados, tendo em vista, o aumento na procura de

atendimento e procedimentos em saúde; a fim de garantir uma assistência em saúde de

qualidade em tempo oportuno. Manter uma equipe bem preparada e estruturada é

essencial para oferecer um serviço de qualidade.

Considerando a variedade de eventos que a prefeitura promove em cumprimento ao

calendário de festividades do Município, nos quais são escalados profissionais da área da

saúde, para atuarem nas Unidades Básicas de Saúde, bem como nos eventos e ações

em saúde em áreas públicas do Município, objetivando realizar o planejamento das ações

em saúde programadas por este setor, para futura e eventual necessidade de fornecer

alimentação a estes profissionais.

Considerando que a aquisição é para atender aos servidores plantonistas da Central de

Transportes, que atuam ininterruptamente atendendo as necessidades da população do

município, os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, conduzindo pacientes para

atendimentos ligados a saúde dentro e fora do município de Linhares.

Considerando que para evitarmos a interrupção dos serviços se justifica a necessidade de

proporcionar uma estrutura mínima para os servidores que fazem plantões de 24 horas

diárias, permitindo que os condutores realizem suas refeições dentro da Central de

Transportes, evitando que se ausentem por um longo período no horário de almoço e

proporcionando assim um atendimento com mais agilidade e rapidez no transporte dos

pacientes.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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O presente certame será regido de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de

2021 e suas alterações, e de acordo com o Decreto Municipal nº 1606, de 27 de

Dezembro de 2023.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

Os materiais objeto desta aquisição são caracterizados como bens comuns, haja vista

que não se enquadram como sendo de bem e/ou serviço de luxo, conforme Decreto

Municipal nº 1.127/2021.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Os materiais objeto desta aquisição têm natureza de bens comuns, tendo em vista

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6,

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão – Ata

para Registro de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por

menor preço por Lote, modo de disputa aberto, nos termos dos artigos 6, inciso

XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

 A entrega dos materiais dar-se-á de acordo com a solicitação dos setores, no

prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Autorização

de Fornecimento;

 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo

com as especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também

os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos

mesmos ou a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos;
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 O fornecedor deverá entregar os materiais de acordo com as condições e prazos

propostos;

 O fornecedor deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas

pelo setor competente do Contratante;

 A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o

desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características,

quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade

técnica, expedido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, compatíveis

com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável,

preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora;

 Apresentar Alvará de Licença Sanitária com CNAE “5620-1/01 – (Fornecimento de

alimentos preparados preponderantemente para empresas) expedida pela

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, com validade prevista em lei; (Não serão

aceitos Protocolos)

 Da sustentabilidade - A futura Contratada deverá empreender esforços para

minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de

inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. Além disso, de

acordo com o art. 8º do Decreto nº. 1606 de 27 de dezembro de 2023, o contratado

deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto

ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em

embalagem individual adequada, como o menor volume possível, que utilize

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o

transporte e o armazenamento;
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IV – que os bens não contenham substancias perigosas em concentração

acima da recomendada da diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous

Substances), tais como mércurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados

(PBDEs).

§1º - A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante

apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou

instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o

fornecedor cumpre as exigências do edital.

§2º - O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da

assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a

adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligencias para

verificar a adequação do produto ás exigências do ato convocatório, correndo

as despesas por conta da licitante selecionada.

§3º - O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do

produto, a proposta selecionada será desclassificada.

 Da Subcontratação - Fica vedada em total a subcontratação do objeto.

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades dos materiais a serem adquiridos foram definidos com base no histórico de

consumo do dos departamentos, na demanda atual e na previsão de utilização durante o período

de vigência da ARP, considerando a natureza contínua e o uso rotineiro desses itens.

Os itens e quantitativos a serem adquiridos estão alinhados ao Planejamento estratégico de cada

Secretaria e com Programação Anual de Gestão.

Os quantitativos estabelecidos mostram-se compatíveis com a capacidade de armazenamento das

Secretarias e suficientes para assegurar o regular funcionamento das atividades operacionais e

administrativas, evitando a descontinuidade dos serviços e a formação de estoques excessivos,

em razão do caráter descartável dos materiais. Os materiais, respectivas unidades de

fornecimento e quantidades encontram-se discriminados a seguir:
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Item Código Unid Quant. Descrição

01 58285 Und 30.600

Marmitex contendo 2 tipos de carne com peso

aproximadamente de 800 gramas - Marmitex

contendo: arroz, feijão em calda ou tropeiro, massas,

farofa, saladas diversificadas e legumes (sem

maionese), dois tipos de carnes: carne branca e

vermelha de primeira qualidade. Cada marmitex

pesando aproximadamente 800 g - unidade

02 57464 Und 30.800
REFRIGERANTE EM LATA 350 ML LINHARES/SEDE –

Refrigerante em lata 350 ml vários sabores.

03 57460 Und 15.150

LANCHE INDIVIDUAL – LINHARES /SEDE - Lanche

individual contendo: pão francês, manteiga, presunto e

mussarela.

04 57461 Und 27.750
SUCO DE FRUTA SABORES 200 ML – LINHARES /SEDE -

Suco de fruta sabores variados caixa com no mínimo 200ml

05 57462 Und 7.700
ACHOCOLATADO 200 ML - LINHARES/SEDE -

Achocolatado caixa com no mínimo 200ml.

06 48612 kg 15.000 PÃO FRANCES COM 50 GRAMAS

07 48663 Und 20.400
ÁGUA MINERAL EM COPO PLASTICO DE 200 ML –Água

mineral, copo plástico com 200 ml

OBS.: As bebidas deverão ser servidas refrigeradas.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para subsidiar a contratação pretendida, foi realizado levantamento de mercado com a

finalidade de identificar a disponibilidade, as características e a forma de fornecimento dos

materiais de consumo - MARMITEX, LANCHES, BEBIDAS E OUTROS.

Constatou-se que os referidos itens são amplamente ofertados no mercado por diversos

fornecedores, tratando-se de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho

usuais, o que possibilita ampla competitividade e a definição objetiva de especificações

técnicas.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: 34b2fa89-7dae-475b-b312-b7294d8ccfda
E

studo T
écnico P

relim
inar- E

T
P

 N
º 000201/2026



Dessa forma, o levantamento de mercado demonstrou a viabilidade do atendimento da

demanda por meio do Registro de Preços, considerando a ampla oferta dos produtos, a

padronização dos itens e a possibilidade de contratação conjunta no âmbito da

Administração Municipal.

EMPRESA PESQUISADA CNPJ

PREÇO
UNITÁRIO LOCAL DA

PESQUISA

ITEM 01 – MARMITEX

REALI PANIFICADORA LTDA 32.848.000/0001-32 39,90 Potencial fornecedor

LEANDRI & BORGES LTDA 36.228.873/0001-01 27,07 PNCP

LUCINEIDE MARTINS DOS SANTOS 879.517.461-34 25,00 BANCO DE PREÇOS

M SOBREIRA ALVES 08.189.387/001-88 32,12 BANCO DE PREÇOS

ITEM 02 – REFRIGERANTE

REALI PANIFICADORA LTDA 32.848.000/0001-32 7,00 Potencial fornecedor

KOCH HIPERMERCADO S/A  02.831.172/0097-84 3,99 INTERNET

LEANDRI & BORGES LTDA 36.228.873/0001--01 5,70 PNCP

ITEM 03 – LANCHE INDIVIDUAL

REALI PANIFICADORA LTDA 32.848.000/0001-32 9,90 Potencial fornecedor

TABO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 07.981.960/0001-29 5,00 BANCO DE PREÇOS

MARIA ROSA RODRIGUES TAVARES
03.813.381/0001-16 5,47 BANCO DE PREÇOS

RENNAN SOARES LTDA 50.396.105/0001-80 5,40 BANCO DE PREÇOS

ITEM 04 – SUCO DE FRUTAS

REALI PANIFICADORA LTDA 32.848.000/0001-32 6,00 Potencial fornecedor

DMARKET 05.390.657/0006-30 3,89 INTERNET

COMERCIAL BALDO VAREJISTA DE

ALIMENTOS LTDA
00.892.532/0001-80 3,28 BANCO DE PREÇOS

ITEM 05 – ACHOCOLATADO

REALI PANIFICADORA LTDA 32.848.000/0001-32 5,50 Potencial fornecedor

NATALIA RIBEIRO DOS SANTOS 04.895.858/0001-12 2,70 BANCO DE PREÇOS

DEBIER CRISTINA DA COSTA BIGAS 03.959.318/0001-92 2,00 BANCO DE PREÇOS

AMAZON 15.436.940/0001-03 2,79 INTERNET

DU BOM SUPERMERCADO - FENNER 05.390.657/0001-26  2,49 INTERNET
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ITEM 06 – PAO FRANCES

REALI PANIFICADORA LTDA 32.848.000/0001-32 23,90 Potencial fornecedor

RENATA KELY FERREIRA STRINGHETTA

PADARIA E LANCHONETE LTDA
55.482.521/0001-14 18,92 PNCP

TIGA COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS EM GERAL LTDA
19.947.459/0001-25 21,70 PNPC

PIASSA & SOL LTDA 52.690.438/0001-42 22,00 BANCO DE PREÇOS

MARIA FABILENE CARNEIRO DOS SANTOS 44.377.237/0001-61 25,00 BANCO DE PREÇOS

ITEM 07– AGUA MINERAL

REALI PANIFICADORA LTDA 32.848.000/0001-32 3,00 Potencial fornecedor

IMIGRANTES MERCANTIL LTDA 04.517.343/0001-89 1,59 INTERNET

29.581.628 VALDECI ALVES DE ALMEIDA 29.581.628/0001-00 1,70 BANCO DE PREÇOS

SUPERMERCADO BIONDO LTDA 39.921.824/0001-30 1,65 BANCO DE PREÇOS

JOSE DONIZETE MARCELINI 04.094.368/0001-17 1,43 BANCO DE PREÇOS

9. ESTIMATIVAS DE VALORES PARA A AQUISIÇÃO

Os valores estimativos dos materiais a serem adquiridos constantes no quadro abaixo,

foram obtidos através de uma ampla pesquisa de preços, a qual pode ser analisada

através do Mapa Apurativo de Preços anexo aos autos.

Item Código Unid Quant. Descrição
Valor Unit

Estimado

Valor Total

Estimado

01 58285 Und 30.600

Marmitex contendo 2 tipos de

carne com peso aproximadamente

de 800 gramas - Marmitex contendo:

arroz, feijão em calda ou tropeiro,

massas, farofa, saladas diversificadas

e legumes (sem maionese), dois tipos

de carnes: carne branca e vermelha

de primeira qualidade. Cada

marmitex pesando aproximadamente

800 g - unidade

31,02 949.212,00

02 57464 Und 30.800 REFRIGERANTE EM LATA 350 ML 5,56 171.248,00
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LINHARES/SEDE – Refrigerante em

lata 350 ml vários sabores.

03 57460 Und 15.150

LANCHE INDIVIDUAL – LINHARES

/SEDE - Lanche individual contendo:

pão francês, manteiga, presunto e

mussarela.

6,44 97.566,00

04 57461 Und 27.750

SUCO DE FRUTA SABORES 200

ML – LINHARES /SEDE - Suco de

fruta sabores variados caixa com no

mínimo 200ml

3,93 109.057,50

05 57462 Und 7.700

ACHOCOLATADO 200 ML -

LINHARES/SEDE - Achocolatado

caixa com no mínimo 200ml.

3,17 24.409,00

06 48612 kg 15.000 PÃO FRANCES COM 50 GRAMAS 22,30 334.500,00

07 48663 Und 20.400

ÁGUA MINERAL EM COPO

PLASTICO DE 200 ML –Água

mineral, copo plástico com 200 ml

1,85 37.740,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.723.732,50

OBS. NÃO SERÃO ADQUIRIDOS MATERIAIS ARREMATADOS ACIMA DA MEDIA DE

PREÇOS, SOMENTE EM CASOS EXTREMAMENTE JUSTIFICÁVEIS E

FUNDAMENTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO.

Através dos valores apurados, através da pesquisa de preços realizada para a presente

aquisição, estima-se o valor total de R$ 1.723.732,50 (um milhão, setecentos e vinte e

três mil, setecentos e trinta e dois reais, cinqüenta centavos).

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta de

dotação orçamentária de 2026, a saber:

Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: 34b2fa89-7dae-475b-b312-b7294d8ccfda
E

studo T
écnico P

relim
inar- E

T
P

 N
º 000201/2026



Materiais de Consumo

Ficha: 168

Fonte: 150000150000

Manutenção das Atividades da Unidade Sanitária de Linhares – USL III

Materiais de Consumo

Ficha: 242

Fonte: 150000150000

Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Saúde

Materiais de Consumo

Ficha: 038

Fonte: 150000150000

Manutenção das Atividades da Atenção Primaria de Saúde

Materiais de Consumo

Ficha: 091

Fonte: 150000150000

Manutenção das Atividades da Central de Transportes

Materiais de Consumo

Ficha: 024

Fonte: 150000150000

Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária

Materiais de Consumo

Ficha: 273

Fonte: 150000150000

As despesas serão pagas com Recursos próprios, conta corrente 20.067.104 agencia

0124, Banestes.
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A Unidade gestora ordenadora da despesa total do contrato será o FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE, a qual deverá realizar as conferências periódicas e controlar os pagamentos.

Os elementos de despesa serão “MATERIAL DE CONSUMO”.

As demais informações estão contidas no “Termo de referência”.

A Ata de Registro de Preço será em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

LINHARES/ES.

10.1- Secretaria Municipal de Assistência Social

22 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

22.01.082.44.00251.177 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTENCIA

SOCIAL

339030000 – Material de Consumo

Ficha: 48

Fonte: 15001

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente demanda tem por finalidade a contratação de empresa especializada em

fornecimento de materiais de consumo – MARMITEX, LANCHES, BEBIDAS E OUTROS

destinados aos diversos setores da Secretaria de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência

Social deste município, para o período de 01 (um) ano, através de ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, por meio de licitação na Modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, no critério de

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório.

 A necessidade foi demonstrada no presente ETP;

 Os requisitos da aquisição foram elencados no do presente ETP;
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Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, entende-se que a melhor solução

para satisfazer o interesse público é realizar a Licitação na Modalidade de Pregão

Eletrônico, através de Ata de Registro de Preços.

Fora adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da aquisição

com previsão de entrega de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar

os riscos de desabastecimento e reduzindo os custos.

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico é a

mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por

exemplo, o fato da existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado.

Sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas com a devida adequação aos recursos

disponíveis.

12. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS

A licitação será um Registro de Preços.

Conceituando que “O SRP é um conjunto de procedimentos para registro formal de

preços, objetivando contratações futuras pela Administração Pública”, justifica-se o

Registro de Preços, considerando o art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

Considerando o art. 119 do Decreto Municipal nº 1606/2021:

Art. 119. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações freqüentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em

regime de tarefa;
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IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

Justifica-se a aquisição através sistema de Registro de Preços por sua grande valia, pois

propicia mecanismos para a melhoria da gestão, do controle de estoque, da aquisição de

forma programada principalmente efetiva, alcançado os princípios constitucionais da

economicidade e eficiência, pois mostra ser um modo inteligente de aquisição de bens

para o Município.

Insta ressaltar que através do Sistema de Registro de Preços a Administração Pública

economiza tempo, espaço, pessoal e recursos, pois, muitas vezes, por um só

procedimento, realiza-se a aquisição de itens variados, aumentando, inclusive, o poder de

negociação na hora da compra.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos setores.

Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o

atendimento imediato da demanda.

No caso presente, por se tratar de materiais de consumo que tem necessidade de

contratações freqüentes em razão da demanda contínua de utilização dos mesmos, os

quais podem ser adquiridos de forma programada, torna-se vantajosa a utilização do

sistema de registro de preços.

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre

que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da

solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de

licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.
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Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da

competitividade sem perda da economia de escala.

No caso em apreço, a aquisição será realizada em lote – itens: 01, 02, 03, 04 ,05 ,06 e 07.

Considerando a especificidade do presente objeto optou-se pela aquisição por lote, para

melhor execução, controle e fiscalização dos serviços de acordo com as características de

cada produto final.

14. JUSTIFICATIVA PARA NÃO EXCLUSIVIDADE E RESERVA DE COTAS PARA ME E

EPP EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco

por cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de

natureza divisível, conforme determina os incisos I e III do art. 48, da Lei Complementar

123/2006.

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que

apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa

disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos

pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva.

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto

nos seus artigos 47 e 48, se o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (inciso

III do art. 49, da Lei Complementar 123/2006).

Considerando o número de itens com o objetivo dessa licitação, é temerária a adoção de

EXCLUSIVIDADE e DIVISÃO de itens em COTA RESERVADA PARA ME/EPP e COTA

DE PARTICIPAÇÃO GERAL.
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Tal divisão poderia afastar a participação de potenciais fornecedores para o objeto, pois os

quantitativos dos produtos licitados, divididos em cotas, não seriam suficientes para atrair

a participação de um maior número de empresas e também poderia ocasionar datas de

entregas e características diferentes para o mesmo produto licitado, pois a divisão de itens

em cotas abre a possibilidade para que o mesmo produto seja arrematado por duas

empresas diferentes.

A adoção de EXCLUSIVIDADE e COTAS RESERVADAS para ME/EPP também pode

ocasionar restrição à participação de fabricantes, distribuidores e de empresas de grande

porte que atuam no ramo. É certo que para a aquisição do objeto desta licitação os custos

com tributos, transportes, margem de lucro e outros incidem em toda a cadeia comercial,

da aquisição até a finalização da venda.

Tal fato desencadeia uma maior onerosidade às ME/EPP’s colocando os seus preços em

um patamar mais elevado.

Caso haja destinação de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens sem os

parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a

demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com lote deserto e/ou

fracassado, em virtude da ausência de fornecedores. A Secretaria seria levada a repetir o

procedimento, o que aumentaria os custos da aquisição, gerando prejuízos.

Diante disso, considerando o risco presente na concessão de EXCLUSIVIDADES a

COTAS para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando

ainda que tal decisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e

possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e

EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de

2006.

Pelos motivos expostos, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS

RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em razão

de tal decisão poder representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado.
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15. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob

a forma ELETRÔNICA, critério de julgamento, MENOR PREÇO POR LOTE, MODO DE

DISPUTA ABERTO.

16. RESULTADOS PRETENDIDOS

 Pretende-se com a aquisição manter o estoque suprido, sem transtorno à

população caso os materiais venham a faltar nos estoques;

 Pretende-se ainda, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da

proposta apta a gerar uma aquisição mais vantajosa para o Município. Almeja-se,

igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, a justa competição,

bem como evitar adquirir materiais com sobrepreço ou com preço manifestamente

inexeqüível e superfaturamento na aquisição dos mesmos;

 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos

impactos ambientais.

17. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVEM SER ENTREGUES OS MATERIAIS

A utilização dos materiais será durante o Ano de 2026 podendo ser estender ao exercício

subsequente, considerando a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que as

entregas deverão ser realizadas conforme a demanda dos setores, no prazo máximo

de 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Autorização de Fornecimento.

18. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO

Os materiais deverão ser entregues nos locais abaixo informados:

UNIDADES ENDEREÇOS
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CAPS II - Centro De Atenção

Psicossocial

Rua Augusto Pestana, nº 1.143 – Centro,

Linhares-Es em dias úteis no horário das 8h

às 16h.

CAPS AD - Centro de Atenção

Psicossocial Álcool e Outras Drogas

Rua Anacleto Arrivabene, quadra 07 lote 01 -

Bairro Planalto - Linhares/ES.

CMS – Conselho Municipal de

Saúde

Rua Governador Bley, s/nº - Bairro Colina –

Linhares-ES, CEP: 29900-380, em dias úteis

no horário das 8h às 16h.

USL – Unidade Sanitária de

Linhares

Rua Governador Bley, s/nº - Bairro Colina –

Linhares-ES, CEP: 29900-380, em dias úteis

no horário das 8h às 16h.

ATENÇÃO PRIMARIA
Conforme solicitação do fiscal

Central de Transportes

Avenida José Antonio Palmeira da Silva, 275 –

Bairro Três Barras, ao lado da Viação Joana

D’Arc.

Vigilância em Saúde

Av. Wilson Durão, 955, Bairro Três Barras,

Cep: 29907 – 035, em dias úteis no horário

das 8h ás 16h

Secretaria Municipal de Assistência

Social Conforme solicitação do fiscal do contrato

Os materiais deste objeto deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de

acordo com as especificações estabelecidas no Edital, observando-se, também, os

prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites.

O servidor responsável pelo recebimento do objeto poderá solicitar a correção de

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos ou até

mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

a) Critérios de Recebimento
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 A entrega dos materiais dar-se-á de acordo com a solicitação dos setores no

após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo

com as especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também

os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os aceites;

 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência;

 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado;

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para

a aferição do atendimento das exigências contratuais;

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e

pagamento;

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise
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prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo;

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

b) Critérios de Liquidação e Pagamento

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da

emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de

execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções

tributárias cabíveis;

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais;

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado;

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento;
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 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável;

 Independentemente do percentual de tributo serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

20. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial;

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim;

 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato;

 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das

cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021;

 Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

20.1 Fiscalização
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 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nomeados por Portaria;

 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o

disposto no que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de atividades

de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio,

gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública municipal direta,

autárquica e fundacional”;

 As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto

indicado pela contratada;

A fiscalização da aquisição dos materiais será exercida pelos servidores abaixo

descritos, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega

dos materiais, e de tudo dará ciência à Administração bem como atestar o

recebimento provisório e definitivo.

UNIDADES SERVIDOR/ FISCAL

CAPS II - Centro de Atenção

Psicossocial

Fiscal: Claudineia dos S Balbino Campos

Substituto: Renata Cristina Cristiani

CAPS AD – Centro de Atenção

Psicossocial Álcool e Outras Drogas

Fiscal: Renata Cristina Cristiani

Substituto: Evanilda Bispo dos Santos

USL – Unidade Sanitária de Linhares Fiscal: Claudineia dos S Balbino Campos

Substituto: Renata Cristina Cristiani

Conselho Municipal de Saúde Fiscal: Rosilene Machado

Suplente: Itamar Francisco Teixeira

Central de Transportes Fiscal: Gilmar Antonio Salvador

Substituto: Dionisio dos Santos

UBS – Unidades Básicas de Saúde Fiscal: Camila Aguiar Suella da Rocha

Substituto: Livia Teixeira de Oliv Pimentel

Vigilância em Saúde Fiscal: Jose Geraldo Miranda Neves
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Substituto: a definir

Secretaria Municipal de Assistência

Social

Fiscal: Valmir Guimarães

Substituto: Marcielle Vieira Gallon

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de

imperfeição que ponha em dúvida a qualidade e segurança do produto e, na

ocorrência de danos, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, nos termos do art. 120, da Lei 14.133/2021;

 O fiscal do contrato anotará em registros próprios todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, encaminhando os

apontamentos para as devidas providências cabíveis por parte da autoridade

competente;

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

20.2 Gestor do Contrato:

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, e será nomeado por meio de Portaria;
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 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III);

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 21, X);

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

21. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato/Ata, nem quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do

ambiente da organização.

22. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessário.

23. IMPACTOS AMBIENTAIS
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A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

Neste contexto, faz-se necessário manter os usuários e servidores sempre informados

acerca da forma correta de descarte, bem como disponibilizar pontos de descarte, a fim

de mitigar impactos ambientais.

24. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

É VEDADA à contratada a Subcontratação à outra empresa.

25. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP

O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contado a partir

da publicação do extrato da Ata no Portal Nacional de Contratações Publicas e Diário

Oficial e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado que as

condições e preços permanecem vantajosos. (art. 84 da Lei nº 14.133/21 e art. 126 §1º do

Decreto Municipal nº 1606/2023).

26. GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

27. ANÁLISE DE RISCOS

A aquisição deste objeto não envolve complexidade de execução ou risco financeiro

relevante que justifique a elaboração de um mapa de riscos detalhado na fase de

planejamento, conforme a Seção IV do Decreto 1606/2023.

A gestão de riscos será tratada de forma simplificada na fase de Gestão do Contrato,

focando apenas nos riscos de qualidade e atraso na entrega.

28. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
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Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico desenvolvido,

declaramos que a solução apresentada é viável de prosseguir e ser concretizada, pois:

 A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;

 Está alinhada com os objetivos estratégicos dos setores solicitantes;

 As quantidades e demais exigências estão coerentes com os requisitos

quantitativos e qualitativos que precisam ser atendidos para resolução da

necessidade identificada;

 A análise de mercado demonstra haver diversas empresas no mercado nacional

capazes de atender os materiais demandados;

 Não será possível a contratação por meio de compra compartilhada;

 Os resultados pretendidos com solução escolhida atendem aos requisitos

apresentados e agregam valor em termos de economicidade, aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, bem como melhoria da

qualidade dos serviços ofertados à sociedade;

 Não haverá necessidade de adequar o ambiente do órgão para a aquisição

pretendida;

 Foram realizadas estimativas de preços de mercado, a fim de que a Administração

possa avaliar, aprovar e adquirir um produto com qualidade a preços mais

vantajosos.

29. AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Conforme Portaria nº 98, de 13 de março de 2025, fica nomeada Agente de Contratação

na qualidade de Pregoeira a servidora efetiva Leonethe Braum Pereira.

30. ANEXOS

Anexo I – Planilha de Distribuição do Quantitativo.

31. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP
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NOME: RENATA CRISTINA CRISTIANI

Cargo: Diretora do Departamento de Especialidades

Matrícula: 1139501

Lotação: Unidade Sanitária de Linhares

E-mail: uslinhares@hotmail.com

___________________________________________

RENATA CRISTINA CRISTIANI
Diretora do Departamento de Especialidades

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

NOME: GIMAR ANTONIO SALVADOR
Cargo: Diretor da Central de Transportes - SEMUS
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.
Matricula: 005766
E-mail: transporte.saudelinhares156@gmail.com

____________________________
GIMAR ANTONIO SALVADOR
Diretor Central de Transportes
Secretaria Municipal de Saúde

NOME: CAMILA AGUIAR SUELLA DA ROCHA

Cargo: Diretora das Unidades Básicas de Saúde

Matrícula: 1015407

Lotação: Departamento de Atenção Primária

E-mail: atencaobasica.saude@linhares.es.gov.br

_______________________________________

CAMILA AGUIAR SUELLA DA ROCHA
Diretora das Unidades Básicas de Saúde

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: 34b2fa89-7dae-475b-b312-b7294d8ccfda
E

studo T
écnico P

relim
inar- E

T
P

 N
º 000201/2026

mailto:uslinhares@hotmail.com
mailto:transporte.saudelinhares156@gmail.com
mailto:atencaobasica.saude@linhares.es.gov.br


NOME: JOSE GERALDO MIRANDA NEVES

Cargo: Diretor de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses

Lotação: Vigilância em Saúde

Telefone: 3371 4028

E-mail: suvis.saude@linhares.es.gov.br

____________________________________________
JOSE GERALDO MIRANDA NEVES

Diretor de Departamento de risco ambiental e controle de zoonoses
Decreto 1011/2025 de 14/04/2025

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

Nome: ROSILENE MACHADO
Cargo: Secretária Executiva
Lotação: Conselho Municipal de Saúde - SEMUS.
Matricula: 1528696/52 SESA
E-mail: conselhomsl@gmail.com

____________________________
ROSILENE MACHADO

Secretária Executiva - Conselho Municipal de Saúde
Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar
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ANEXO I - PLANILHA DISTRIBUIÇÃO

Item Código Unid Quant. Descrição

CAP

S

AD
CAP

S II

CMS APS USL

TRA

NSP

ORT

E

SUVI

S

SEC
ASSIST
SOCIAL

01 58285 Und 30.600

Marmitex contendo 2 tipos de carne com

peso aproximadamente de 800 gramas -

Marmitex contendo: arroz, feijão em calda ou

tropeiro, massas, farofa, saladas diversificadas e

legumes (sem maionese), dois tipos de carnes:

carne branca e vermelha de primeira qualidade.

Cada marmitex pesando aproximadamente 800

g - unidade

4.500 4.500 5.000 7.000 600 9.000

02
57464

Und 30.800

REFRIGERANTE EM LATA 350 ML

LINHARES/SEDE – Refrigerante em lata 350 ml

vários sabores.
4.500 4.500 400 3.500 800 7.000 1.100 9.000

03 57460 Und 15.150

LANCHE INDIVIDUAL – LINHARES /SEDE -

Lanche individual contendo: pão francês,

manteiga, presunto e mussarela.
700 4.000 1.450 9.000

04 57461 Und 27.750

SUCO DE FRUTA SABORES 200 ML –

LINHARES /SEDE - Suco de fruta sabores

variados caixa com no mínimo 200ml
4.500 9.000 800 2.700 800 950 9.000

05 57462 Und 7.700
ACHOCOLATADO 200 ML - LINHARES/SEDE

- Achocolatado caixa com no mínimo 200ml. 2.700 5.000

06 48612 kg 15.000 PÃO FRANCES COM 50 GRAMAS
4.500 9.000 1.500 -

07 48663 Und 20.400
ÁGUA MINERAL EM COPO PLASTICO DE 200

ML –Água mineral, copo plástico com 200 ml 400 20.000
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